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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCESSO N9 10840.003.402/92-47

NEMO

soeuds  22 de feVereirctie 19  95	 ACORDÃON 103-160169

Recursont 106.386 - IRPJ	 EXS: 1989 a 1991

R~mnts: RIBEPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLAStICOS LTDA

~do: DRF EM RIBEIRÃO PRETO/SP

IRPJ - Exercicios de 1989 a 1991 -
"De rigor não é de se conhecer da
peça recursOl que não ataca direta
mente os fundamentob da decisão r•
corrida, limitando-se a repisar ar
gumentos já rechaçados no julgado
anterior".
•"Na impossibilidade da fruição do
chamado lucro presumido, e ante a
omissão de receitas tributáveis e
ausênáia de escrituração, cabe a
figura do arbitramento".
"Os índices de correção monetária
dos débitos fiscais fèderais não
foram acrescidos dos expurgos in
flacionirios na vigência dos Ra
nos econômicos destinados ã protg
ção da mbeda nacional".
"É indevida a incidência da	 TRD
no periodo de fevereiro a julho de
1991".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por RISEPLAsT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE

FATOS PLÁSTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro

conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimen

to parcial ao recurso para excluir a incidência da TRD no período

de fevereiro a julno de 1991, nos termos do relatório e voto que

passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 1995.

DI O RODR1 UE	 'USER - PRESIDENTE

aurtinua na folha lA



ACÓRDÃO 103-16.016

• Mi-
VI OR tS E SALLES F • rz- -.RELATOR

,
VISTO EM	 "lio JOAQUIM DE -o Nál0	 - PROCURADOR	 DA

SESSÃO DE;	 19 MAI 1995	 FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse

lheiros: Cesar Antonio Moreira, Otto Cristiana de Oliveira Glasner,

Flávio Almeida Migowski, Sonda Nacinovim Edvaldo Pereira de Bri

to.
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SERVIÇO PÚBLICO runutAL

PROCESSO ti? 10840003.402/92-47

RECURSO Ne : 106. 386

ACORDÃO Ni: 103-16.016

RECORRENTE: RIBEPLAST INDÚSTRIA E COMÊRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS

LTDA.

RELATORIO

A decisão monocrática de fls. 98/100 julgou integralmente

• procedente o auto de infração vestibular ensejador do arbitramento de lucros dos exercícios

• de 1989,1990 e 1991, tudo a partir da impossibilidade de o contribuinte fruir do tratamento

tributário baseado no chamado lucro presumido na presença de dadas omissões de receitas e

na falta da devida escrituração. No particular assim se acha a mesma ementada:

"A tributação com base no lucro presumido só ó cabivel

quando o contribuinte, comprovadamente, preencher os

requisitos exigidos pela legislação de regência.

Inexistindo escrituração contábil tem o fisco a faculdade de

arbitrar o lucro tributável, nos termos do artigo 399,inciso I

do RIR/80."

No seu apelo se limita a parte recursante a transcrever os

têrmos da peça impugnatória inaugural, insistindo em que, efetivamente, se poderia

beneficiar do chamado lucro presumido já que, mesmo ultrapassado o limite, tal situação

não deveria repercutir nos dois anos consecutivos. Insiste, novamente, na inoperância de

determinados valores compelidos pela Fiscalização na feitura do lançamento para

determinado ano base e, de resto, questiona a incidência da TRD e expurgos na incidência
fl.da atualização monetária.
t \)	 tÉ o relatório.	
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VOTO

Conselheiro VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE - RELATOR

O recurso :Sefetivamente foi ofertado no prazo de

lei e assim deve ser conhecido.

No pano de fundo da discussão, de rigor, nao se_
ria de se conhecer das razoes do mesmo visto como a peça apela

tõria é mera repetição da impugnação inaugural, por sinal bem

acatada na decisão recorrida, buscando o mero desejo de prote_
lação da cobrança do crédito tributário.

De qualquer maneira observa este Relator que o

lançamento, afastando a possibilidade da aplicação do lucro pre

sumido, o_fez corretamente, não sendo despeciendo o teor da in_
formação de fls. 96, quando deixou assente que "a empresa optou

pela tributaçao com base no Lucro Presumido, relativamente aos

exercicios 87/86 e 88/87, sendo que neste último apurou excesso

de Receita Bruta, utilizando-se do beneficio previsto no artigo

392 do RIR/80, presumindo o lucromediante a aplicação em dobro

dos coeficientes sobre a parcela da receita bruta execedente ao

limite para este regime de tributação", de sorte a legitimar a

aplicação na espécie ao lucro real. De_mais a mais a omissão_de

receita ficou comprovada a partir da verificação do,Livro de

Apuração do IPI e as eliminações pretendidas a titulo de devolu_
ção de vendas e parcelas de IPI também fora...levados em conta.

Por outro lado é notório que, a nível federal,os

índices de correção monetãr a dos débitos fiscais não foram acres

cidos dos expurgos infláci nérios nos diversos planos econOmi

cos de busca da defesa da oeda. Restando demonstrado aos autos

a- incidencia da T no p rodo de fevereiro a julho de 1991 ex_
cluo-a do lançamen o na or - do decid o por este colegiado.

Era 'lia D, em • de	 vereiro 'cle 1995.
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VICT LUI DE - LES FIIEIRE --RELATOR
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